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PROJETO DE LEI NS^T/Q^

EmR-ntn.: Dispõe soDre a Política

Municipal de Promoção, Defesa e

Atendimento dos Direitos da Cri

ança e do Adolescente.

O PREPEITO lílMICIPAL DE AITCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SAlíTO, Pâ

ço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin

Câmara Municipal da< Anchieta (ES)
Ayovade pm^MÀACL^A^ a f

CAPÍTULO I S-í» dav^^aaén /V / M /19
DISPOSIÇÕES GERAIS'

Art. 12 - Esta Lei institui a Política Municipal de PròmÒÇavy,

Defesa e Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolesdíente,

disciplinando a sua adequada aplicação, e, cria o Conselho Mu

nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente, o Pundo Muni

cipal para a Infância e a Adolescência e o Conselho Tutelar '

dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 22-0 atendimento dos direitos da criança e do adolescen

te no Município, será feito através de políticas sociais bási

cas de educação, saúde, recreação, esportes, cilLtura, lazer, '

profissionalização e proteção ao trabalho, assegurando-se em

todas elas o tratamento com dignidade e respeito ã liberdade e

à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo Único - Aos que dela necessitarem será prestada a a^

sistência social, em caráter supletivo.

CAPÍTULO II

DO COESELHO LTUITIOIPAL DE DIREITOS DA CRIMTCA E DO ADO-

LESCEITTE.
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/NCHET\

Governo Partlclpatlvo^^^

, continuação do Proj. de Lei ns 37/93

Art. 3- - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Ado

lescente e órgão normativo, deliberativo, controlador e fiscali-

zador de Política Bfunicipal instituída por esta Lei, vinculadOt •

a Secretaria Municipal de Ação Social, observada a composição pâ

ritária de seus membros, nos termos do art. 88, inciso II da Lei

Pederal 8069/90, e será constituída por 12 (doze) membros titulâ

res e 12 (doze) suplentes, da seguinte forma:

I - membros efetivos e suplentes dos seguintes órgãos govemamen

tais:

Representante da Secretaria de Assuntos Estratégicos;

Representante do Poder Legislativo;

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

Representante da Secretaria líunicipal de Ação Social;

Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economi

CO.

II - Os 6 (seis) membros e seus respectivos suplentes represen-'

tantes de Entidades Comunitárias de defesa, atendimento, estudos

e pesquisas dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão elei

tos em Assembléia Geral das Entidades, realizada a cada 2 (dois)

anos e convocada oficialemte pelo Conselho Municipal de Direitos

da Criança e do Adolescente, da qual participarão, com direito a

voto, delegados, um de cada uma das Entidades Comunitárias, regq

larmente inscritas no Conselho de que trata este artigo, garanti

da a representação de Associação de Adolescentes, com capacidade

civil relativa, legalmente constituída.

§ 12 - Os representantes das entidades comunitárias de que trata

o inciso II deste artigo terão exercício por 02 (dois) anos, per

mitida a recondução e admitida a substituição por ato escpresso '

das entidades representadas.
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Governo ParHcft)atlvo^^l$'

... continuação do Proj. de lei ns 37/93

§ 22 - Não poderão integrar o Conselho pessoas que exerçam cargos

ou funções de direção de partidos políticos e de entidades sindi

cais.

§ 32 - A função de conselheiro é considerada de relevante serviço

publico, sendo seu exercício prioritário, em concordância com o

artigo 227 da Constituição Pederal, justificadas as ausências a

qualquer outro serviço pelo comparecimento às sessões do Conselho

e participação em diligências oficialmente deteminadas.

§ 42 - O membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e

do Adolescente não serão remunerados, sob qualquer forma, pelo e-

xercício da função de conselheiro.

Art. 4- - Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e

do Adolescente;

I - formular a Política Municipal de Promoção, Defesa e Atendimen

to dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades'

para a consecução das ações, e captação e aplicação de rectirsos;

II - definir, com os Poderes Executivo e Legislativo do Município

as dotações orçamentárias a serem destinadas à execução das polí

ticas sociais básicas e dos programas de atendimento à infância e

à adolescência;

III — estabelecer critérios e deliberar sobre convênios com insti

tuições públicas e concessão de auxílios, e subvenções às entida

des comunitárias que atuam no atendimento à criança e ao adoles-'

cente;

rV - solicitar assessoria às instituições públicas federais, est^

duais ou municipais e às entidades privadas que desenvolvam ações

na área da infância-adolescência;

V - oferecer subsídios e formular propostas para a elaboração de

leis destinadas a beneficiar a infância e a adolescência;
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Governo Partlcíwtlvo^yjlJ'

continuação do Proj. de Lei ns 37/93

VI - emitir pareoeres e prestar informações soLre questões admini^

trativas e judiciárias concernentes aos direitos da criança e do

adolescente;

VII - Difundir, amplamente, os princípios constitucionais e a pol£

tica municipal destinados a proteção e defesa dos direitos da cri

ança e do adolescente, objetivando o efetivo envolvimento e partia

cipação da sociedade, em integração com os poderes públicos;

VIII - definir a política de captação, administração e aplicação '

dos recursos financeiros que venham a constituir, em cada exerci-'

cio, o Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência;

IX - registrar, de acordo com os critérios estabelecidos em seu

regimento interno, as entidades governamentais e não governamenta

is de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;

X - organizar a eleição e dar posse ao Conselho Tutelar conforme a

lei n9 8069/90.

CAPÍTULO III

DO FUNDO MÜUICIPAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA

Arts, 50-0 Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência tem

por objetivo criar condições financeiras e de administração dos r^

cursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à

Criança e ao Adolescente, vinctilado ao Setor de Finanças, regula-'

mentado pelo Executivo, constituindo- se de recursos das seguintes

fontes:

I - dotações orçamentárias anuais e respectivas suplementaçÕes;

II - doações, auxílios, contribuições e legados de particulares ou

entidades nacionais e internacionais, governamentais ou não, volt^

das para o atendimento da infância e da adolescência;
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... continuação do Proj. de Lei nS 37/93

III - mtiltas decorrentes de penas pecuniárias, aplicadas às viola

ções aos direitos da criança e do adolescente;

IV - recursos transferidos ao Município, por órgãos ou institui-'

ções federais e estadiiais;

V - Produtos das aplicações financeiras dos recursos postos à sua

disposição;

VI - produto da venda de "bens doados ao Conselho MunicipEil de Di-'

reitos da Criança e do Adolescente;

VII - produto da venda de publicações ou da realização de eventos,

editados ou promovidos pelo Conselho Municipal de Direitos da Cri

ança e do Adolescente.

Parágrafo Único - O Pundo será acompanhado por um Conselho Curador

composto de 4 (quatro) membros eleitos dentre os do Conselho Muni

cipal de Direitos da Criança e do Adolescente, que acompanhará a

execução da aplicação dos recursos de acordo com o Plano de Ação •

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO IV

DO COTTSELHO TUTELAR DE DIREITOS DA CRIAITCA E DO ADOLESCEN»-

Seção I

Disnosicões Gerais

Art. 62-0 Conselho Tutelar de Direitos da Criança e do Adolescen

te ó órgão permanente e autônomo, encarregado pela sociedade de ze

lar pelo cumprimento dos direitos da infância e da adolescência, '

assim definidos na Lei Pederal n2 8069, de 13 de jxilho de 1990 (E^

tatuto da Criança e do Adolescente). i

Art. 72-0 Conselho Tutelar ó composto de 5 (cinco) membros efeti /
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... continuação do*Proj. de Lei n2 37/93

vos e respectivos suplentes, escolhidos pelo voto facTütativo dos ci

dadãos do Município, em eleições regulamentadas pelo Conselho, para

um mandato de 3 (três) anos, peimitida a recondução.

Parágrafo Único - São req.uisitos para a candidatura a membro do Con

selho :

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III - residência no Município há pelo menos 5 (cinco) anos;

17 - nível de instrução mínima correspondente ao primeiro grau ou

equivalente;

V - reconhecida aptidão e sensibilidade para o trato com crianças e

adolescentes;

VI - experiência na prestação de serviços a favor da comunidade;

Art. 82-0 Conselho Tutelar funcionará em espaço físico cedido pela

Municipalidade, que o dotará dos recursos materiais e humanos neces

sários ao desempenho de suas atribuições.

Parágrafo Único - O Conselho funcionará de 08 (oito) às 16 (dezesse

is) horas para as questões burocráticas, e estará sempre em disponi

bilidade para qualquer eventualidade.

Art. 92 - São atribuições do Conselho Tutelar aquelas consignadas no

Estatuto da Criança e do Adolescente, Art. 136.

Art. 102 — o exercício efetivo da função de conselheiro não será re

munerada, constituirá serviço público relevante, estabelecerá pre

sunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial em saso de

crime comum, até o ^julgamento definitivo.

Parágrafo Único - Perderá o mandato o conselheiro que for condenado,

por sentença irrecorrível, pela prática de crime ou contravenção pe

nal.
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... continuação do Proj, de Lei nS 37/93

Art, 112 são impedidos de servir no Conselho Tutelar em mandato

simultâneo, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e

genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sohri *

nho, padrasto e madrasta e enteado.

Seção II

La Escolha dos Conselheiros

Art2 122 — o processo eleitoral para a escolha dos memhros efeti

vos e suplentes do Conselho Tutelar, será de acordo com o art. 139

do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único - A eleição será processada através do voto dire

to, universal e secreto.

Art2 132 - Somente podem concorrer à eleição eandidatos que preen

cham os requisitos exigidos nesta Lei, inscritos junto ao Conse-'

lho Mimicipal.

§ 12 - Serão considerados inelegíveis os candidatos que não ohje-

tiverem o registro no prazo previsto.

§22-0 pedido de registro será feito até 60 (sessenta) dias an

tes da data da eleição.

§ 32 - O ato de registro do candidato será oficializado por requje

rimento, acompanhado de comprovação de que o candidato atende as

exigências previstas.

§ 42 - Os candidatos que tiverem o registro indeferido poderão a-

presentar recurso fundamentado ao Conselho Municipal de Lireitos'

da Criança e do Adolescente, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 52 - Julgados os recursos e definidos os candidatos, o Poder '

Executivo Municipal providenciará a confecção de todo o material*

eleitoral necessário.
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Art. 14- - A votação se processará de acordo com os seguintes proce

dimentos:

I - a ordem da votação e a de chegada do eleitor;

II - o eleitor deverá identificar-se perante a mesa receptora de vo

tos apresentando um documento oficial de identidade;

III - devidamente identificado, o eleitor assinará a lista de presen

ças, receberá a ceduila oficial, assinalará o seu voto em cabine inde.

vassável e depositará a cédula na uma, à vista dos mesários.

Art. 15- - Terminada a votação, realizar-se-á a apuração dos votos.

§ 12 - Somente será considerado voto a minifestação de vontade ex- •

pressa na cédula oficial, devidamente rubricada pelos membros da me

sa receptora de votos, devendo ser consideradas nulas as cédulas •

que:

a) tiverem assinaladas mais de um candidato;

b) contiverem expressões, frases, sinais ou q.uaisquer caracteres que

identifiquem o voto ou visem a sua anulação;

c) possuírem a indicação de candidato não registrado regularmente.

§ 22 - As dúvidas que forem levantadas na escmtinação serão resol-*

vidas pela mesa apuradora, em decisão da maioria do Conselho de Li-'

reitos da Criança e do Adolescente.

Art. 162 - Apuradas as eleições e proclamadas 10 (dez) candidatos '

mais votados, sendo os 05 (cinco) primeiros titulares e os demais su

plentes, os conselheiros serão empossados, em sessão solene realiza

da na câmara Municipal em data a ser marcada pelo Conselho Municipal.

Art. 172 - Os casos omissos no processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Direi-'

tos da Criança e do Adolescente.

of
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CAPÍTULO V

disposicOes pdtais b transitórias

Art. 182 - Para início das atividades do Conselho Municipal de Di

reitos da Criança e do Adolescente, o Poder Executivo, nos 15 '

(q,uinze) dias subseq.uentes à publicação desta Lei, providenciará a

instalação e o funcionamento do Conselho, convocando as entidades'

comunitárias para a eleição dos seus representantes.

Art. 192 - O Poder Executivo regulamentará o Capítulo III, desta '

Lei, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 202 Pica o Poder Executivo autorizado, na forma da Lei, a

abrir, no orçamento municipal do conrente ano, um crédito suplemen

tar para as despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta Lei.

Art. 212 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rj^.

vogadas as disposições em contrário.

Anchieta, 10 de dezembro de 1993»

EDIViÜi' JOSÉ iBEmi

PEEPEITO MüuicrPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

PARECER N9

PROJETO DE lei no 037/93

ASSUNTO: POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO. DEFESA E ATENDIMENTO DOF. nrPPTTn.c;

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da douta Comissão de Legisla

ção , Justiça e Redação Final, sou de parecer favorável ao Projeto '
de Lei N2037/93, de autoria do Poder Executivo, por estar o mesmo le
gal e constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE i5/ U / 198_li.

REDATOR
LUIZ clAudio s. nogueira

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator.

É o nosso parecer.

PREDIDENTE

BHDITO

RELA

CUNHA



ÇT

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO Esprkrro santo

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER N9

PROJETO DE.
LEI

.N9.
037/93

ASSUNTO- política MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, DEFESA E ATENDIMENTO AOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

SR. PRESIDENTE

Ao analizar o Projeto de Lei N5037/93, de autoria

do Poder executivo, que dispõe sobre a política municipal de pro

moção, defesa e atendimeto aos direitos das crianças e do adole^

centes, sou favorável ao mesmo, pois se encontra em normalidade'

legal e constitucional. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇi 13/ 1?/198_^

1^;
M-
i:

Tf:

RELATOR

JOCELBM GONÇALVES DE JESUS

SR. PRESIDENTE

Como membros desta comissão, acompanhamos, e aprova

mos, na totalidade, o parecer do relator. È o nosso parecer.

JES SC

LATOR

;nte

ENTO DE MEDEIROS

MEMBRO

WALTER MULINARI DE SOUZA


